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Prefeitura do Município de Itapevi 
Estado de São Paulo 

 

1ª RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO – PMI 002/2010 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI torna pública a 2ª Reti-Ratificação do Edital dos Cargos do Concurso 
Público PMI 002/2010: 
 

I. PRORROGA-SE o período de inscrição até o dia 17/09/2010 (inscrições presenciais) e até o dia 19/09/2010 (inscrições 
pela internet). O pagamento dos boletos poderá ser efetuado até o dia 21/09/2010. 
 
II. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia: 17 de outubro de 2010 (DOMINGO). 
 
III. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Diário Oficial do Município e em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br e 
www.itapevi.sp.gov.br com previsão de data para o dia 02 de outubro de 2010. 
 
Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital dos Cargos PMI 002/2010 que mantêm-se inalterados. 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da 
República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Itapevi e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público 
de Provas e ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura do 
Município de Itapevi. O presente Concurso Público destina-se aos cargos da cláusula 01 deste edital, vagos, que se vagarem 
ou forem criados durante o prazo de validade deste e constantes da cláusula 01 deste Edital. 
Empresa Responsável pela organização e realização do Concurso Público: Equipe Consultoria e Assessoria.  
 
01. Dos Códigos, Cargos, Vagas, Escolaridade/Exigência, Vencimento, Jornada de Trabalho e Valor da Inscrição: 
 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade/Exigência Vencimento Jornada de 
Trabalho 

Valor da 
Inscrição 

NCS Médico Clínico SU/E 26 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, com 

registro no respectivo Conselho de 
Classe - CRM 

R$ 26,02 por 
hora + 

gratificação 
60% 

24h/s R$ 45,00 

NCU Médico Clínico UBS 06 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, com 

registro no respectivo Conselho de 
Classe - CRM 

R$ 2.601,44 20h/s R$ 45,00 

NNE Médico Neurologista 02 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina com 

Especialização na área de 
Neurologia, com registro no 

respectivo Conselho de Classe - 
CRM 

R$ 2.601,44 20h/s R$ 45,00 

NPP Médico Pediatra PS 02 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina com 

Especialização na área de 
Pediatria, com registro no 

respectivo Conselho de Classe - 
CRM 

R$ 26,02 por 
hora + 

gratificação 
60% 

24h/s R$ 45,00 

NPU Médico Pediatra UBS 04 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina com 

Especialização na área de 
Pediatria, com registro no 

respectivo Conselho de Classe - 
CRM 

R$ 2.601,44 20h/s R$ 45,00 

NPQ Médico Psiquiatra 03 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Medicina com 

Especialização na área de 
Psiquiatria, com registro no 

respectivo Conselho de Classe - 
CRM 

R$ 2.601,44 20h/s R$ 45,00 

Observação: Critério exclusivo da administração Municipal o médico poderá cumprir jornada máxima de até 40 h/s. 
 
 
02. DAS INSCRIÇÕES: 
 
02.01. As inscrições serão realizadas nas modalidades: PRESENCIAL e INTERNET. 
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02.02. Período de Inscrição PRORROGADO: 
Modalidade Presencial: 30 de agosto à 10 17 de setembro de 2010. (Exceto Sábado, Domingo e Dias 06 e 07 de Setembro) 
Modalidade Internet: 30 de agosto à 12 19 de setembro de 2010. 
Pagamento do valor da inscrição: até dia 14 21 setembro (através de Boleto Bancário) 
 
02.03. Documento necessário para a inscrição: Documento original de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo art. 179 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997), ou documento equivalente com foto. 
 
02.04. Das condições necessárias à inscrição: 
 
02.04.01. Ao inscrever-se, o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que aceita as 
condições desse Edital e que atende as condições exigidas conforme segue: 
a) Preencher os dados do Formulário de Inscrição (na modalidade PRESENCIAL ou INTERNET) indicando o Endereço 

completo inclusive com o CEP e efetuar o pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal n.º 

70.436/72; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em dia com seus direitos políticos; 
e) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal; 
f) Possuir, no ato da nomeação, os requisitos mínimos exigidos para o provimento do cargo, conforme constante do Edital; 
g) Não ter sido condenado por crime contra a Administração Pública e crimes previstos na Lei Federal nº 11.343, de 

23/08/2006; 
h) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da nomeação; 
i) Não ter idade para aposentadoria compulsória (70 anos); 
j) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público;  
k) Especificar no Formulário de Inscrição se é portador de deficiência, se necessitar, o portador de deficiência deverá 

requerer condições diferenciadas para realização da prova explicitando os motivos e as condições necessárias 
exclusivamente até o último dia da inscrição. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

 
02.05. ATENÇÃO: Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, porém na impossibilidade de realização de 
Provas Escritas ao mesmo tempo por motivos de alocação de candidatos e horários de provas, o candidato deverá optar pela 
realização da Prova Escrita para apenas um deles, não havendo responsabilidade da Prefeitura do Município de Itapevi pela 
devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 
 
02.06. Das inscrições PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO A ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 
 
02.06.01. O candidato interessado a isenção da inscrição para o referido Concurso Público da Prefeitura do Município de 
Itapevi PMI 002/2010 somente poderá efetuar sua inscrição na MODALIDADE PRESENCIAL, uma vez que deverá apresentar 
os documentos comprobatórios exigidos para a isenção da inscrição. 
 
PERÍODO PRORROGADO: 30 de agosto à 10 17 de setembro de 2010. (Exceto Sábado, Domingo e Dias 06 e 07 de 
Setembro) 
LOCAL: GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES - Av. Rubens Caramez, nº 1000 - Centro - Itapevi/SP. 
HORÁRIO: Das 8:00h às 12:00 – 13:00 às 17:00h. 
 
02.06.02. Sobre a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 
 
02.06.02.01. Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.701 de 08 de Dezembro de 2004, ficam isentos do pagamento do valor da 
inscrição: os candidatos que residam e votam no município de Itapevi há mais de 4 (quatro) anos e que estejam 
desempregados ou que recebam salário no valor de até um salário mínimo. 
 
02.06.02.02. Os documentos necessários para a isenção do valor da inscrição são os seguintes: 
 
Documentos Comprobatórios exigidos para condição de RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI há mais de 4 (quatro) 
anos (devendo ser apresentado os documentos originais para conferência de autenticidade): 
 
Candidato é o Titular do Documento: 

• Cópia simples de comprovante de residência: Conta de água, luz, telefone, conta de gás, carnê de IPTU ou ITR, 
Notificação do Imposto de Renda, Contrato de Locação, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Escritura de Registro 
de Imóvel, Citação ou Notificação do Poder Judiciário. (Deverão ser apresentados comprovantes de residência 
referentes ao mês de agosto de 2006 e referente ao mês de agosto de 2010 que comprovem os 04 (quatro) anos 
completos). 

• Não serve como comprovante, as correspondências em geral, inclusive, as enviadas por bancos.  
 
Candidato NÃO é o Titular do Documento: 

• Cópia simples de comprovante de residência: Conta de água, luz, telefone, conta de gás, carnê de IPTU ou ITR, 
Notificação do Imposto de Renda, Contrato de Locação, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Escritura de Registro 
de Imóvel, Citação ou Notificação do Poder Judiciário. (Deverão ser apresentados comprovantes de residência 
referentes ao mês de agosto de 2006 e referente ao mês de agosto de 2010 que comprovem os 04 (quatro) anos 
completos). 
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• Não serve como comprovante, as correspondências em geral, inclusive, as enviadas por bancos.  
• Cópia simples da certidão de nascimento, casamento ou RG que comprove o parentesco com o titular do documento de 

comprovação de residência; ou 
• Declaração do titular do documento de comprovação de residência, com firma reconhecida, que comprove a situação 

de moradia conjunta. 
 
Documentos Comprobatórios exigidos para condição de ELEITORES NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI há mais de 4 (quatro) 
anos (devendo ser apresentado os documentos originais para conferência de autenticidade): 

• Cópia do título de eleitor do cartório eleitoral da Comarca de Itapevi, com emissão igual ou anterior setembro de 2006. 
• Copia do Comprovante de Votação da última eleição. 

 
Documentos Comprobatórios exigidos para condição de DESEMPREGADO (devendo ser apresentado os documentos 
originais para conferência de autenticidade): 

• Cópia simples da 1ª folha da frente da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
• Cópia simples da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
• Cópia simples da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, seguida da próxima página em 

branco da Carteira de Trabalho; 
• Declaração, disponível nos Editais, de que não possui renda de qualquer natureza, não está em gozo de qualquer 

benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência social oficial ou privado, e não 
está recebendo seguro desemprego. 

 
Atenção: Não será concedida a isenção ao candidato que apresentar Carteira de Trabalho em branco, isto é, sem as devidas 
anotações de registro e demissão. 
 
Documentos Comprobatórios exigidos para condição de ASSALARIADO DE ATÉ 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO (devendo 
ser apresentado os documentos originais relativos ao último mês de recebimento para conferência de autenticidade): 

• Cópia do hollerith, contra-cheque, recibo de pagamento ou documento expedido pelo empregador no valor de até um 
salário mínimo (R$ 510,00). 

• Declaração, disponível nos Editais, de que recebe salário no valor de até um salário mínimo (R$ 510,00). 
 
02.07. Das inscrições PARA OS CANDIDATOS COM PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 
 
02.07.01. Os candidatos que se inscreverem tanto na MODALIDADE PRESENCIAL quanto na MODALIDADE INTERNET, 
terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do 
boleto bancário dentro do prazo de vencimento do mesmo. 
 
02.07.02. Inscrição Presencial: 
PERÍODO PRORROGADO: 30 de agosto à 10 17 de setembro de 2010. (Exceto Sábado, Domingo e Dias 06 e 07 de 
Setembro) 
LOCAL: GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES - Av. Rubens Caramez, nº 1000 - Centro - Itapevi/SP. 
HORÁRIO: Das 8:00h às 12:00 – 13:00 às 17:00h. 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser paga através do Boleto Bancário (retirado no local da inscrição), em 
qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, impreterivelmente até o dia 14/09/2010 21/09/2010. 
 
02.07.02.01. As inscrições presenciais já efetuadas com boletos impressos com vencimento para 14/09/2010 poderão ser re-
impressas com vencimento para 21/09/2010 no mesmo local da inscrição presencial, mediante a apresentação do boleto 
(protocolo de inscrição) anteriormente impresso, ou poderão ser desconsideradas, realizando-se uma nova inscrição com 
vencimento para 21/09/2010. 
 
02.07.03. Inscrição pela Internet: 
Será realizada diretamente pelo candidato no site - www.equipeassessoria.com.br que fará parte integrante desse processo 
de Concurso Público. 
 
PERÍODO PRORROGADO: a partir das 08:00h do dia 30 de agosto de 2010 até às 24h (via Internet) do dia 12 19 de setembro 
de 2010. 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser paga através do Boleto Bancário (impresso pelo próprio candidato), 
em qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, impreterivelmente até o dia 14/09/2010 21/09/2010. 
 
02.07.03.01. Caso a inscrição seja feita pela Internet ainda no dia 12/09/2010 19/09/2010, independente de horário, o 
candidato poderá pagar sua inscrição impreterivelmente até o dia 14/09/2010 21/09/2010. 
 
02.07.03.02. O candidato é exclusivamente responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado para as inscrições na MODALIDADE INTERNET, bem como pela correta impressão do Boleto 
Bancário/Comprovante de Inscrição, conforme as instruções constantes no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
02.07.03.03. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da 
inscrição. 
 
02.07.03.04. A empresa Equipe Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de 
Itapevi não se responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, e qualquer outro 
fator que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de dificuldades de ordem técnica dos 
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computadores e outros equipamentos no momento da correta impressão dos boletos bancários, impossibilitando o pagamento 
dos mesmos na rede de atendimento bancário. 
 
02.07.03.05. O candidato poderá consultar a confirmação do pagamento bancário e efetivação de sua inscrição pelo site 
www.equipeassessoria.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento. 
 
02.07.03.06. As inscrições pela internet já efetuadas com boletos impressos com vencimento para 14/09/2010 poderão ser re-
impressas com vencimento para 21/09/2010 através da consulta do andamento das inscrições, disponível no site 
www.equipeassessoria.com.br, ou poderão ser desconsideradas, realizando-se uma nova inscrição com vencimento para 
21/09/2010. 
 
02.08. Informações gerais quanto às inscrições: 
 
02.08.01. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste edital para 
as inscrições. 
 
02.08.02. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer 
outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. O agendamento do pagamento só será 
aceito se comprovada a sua quitação dentro do período do vencimento do boleto. 
 
02.08.03. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deve ser quitado uma única vez, até o período de vencimento 
e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada à maior ou 
em duplicidade. 
 
02.08.04. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Prefeitura do Município de Itapevi excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato este será 
exonerado. 
 
02.08.05. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de 
efetuar o pagamento do valor da inscrição, verifique atentamente a opção de cargo a ser escolhida, lendo atentamente as 
informações relativas aos cargos, principalmente a escolaridade mínima exigida. 
 
02.08.06. Após efetivadas as inscrições, as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer que 
seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
 
02.08.07. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a qualquer dos requisitos. 
 
02.09. Da Reserva de vagas para Afro-descendentes 
 
02.09.01. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar no formulário de inscrição PRESENCIAL ou INTERNET, 
SIM ou NÃO para a questão: “Considera-se um brasileiro afro-descendente?” para fins de concorrer a reserva de 20% das 
vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal 1.798 de 05 de maio de 2006. 
 
02.09.02. Será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados e uma listagem de candidatos 
aprovados, classificados e declarantes de serem brasileiros afro-descendentes, portanto estes concorrerão a reserva de 20% 
de vagas do Concurso Público. 
 
02.09.03. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para afro-
descendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para candidatos considerados afro-
descendentes de acordo com a Lei Municipal 1.798 de 05 de maio de 2006 que segue na íntegra neste Edital. 
 
02.09.04. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afro descendentes, 
somente constará na listagem geral de classificados. 
 
02.09.05. Após a publicação da Classificação Final dos candidatos aprovados, não será aceita solicitação de alteração na 
condição de brasileiro afro-descendente. 
 
02.10. Condições para a inscrição de pessoas portadoras de deficiência: 
 
02.10.01. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que os 
requisitos e atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Municipal nº 878, de 08 
de junho de 1989. 
 
02.10.02. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente no formulário de inscrição tal condição nos termos 
do Decreto Federal 3.298 de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02/12/2004. O candidato deficiente deverá, 
obrigatoriamente apresentar no local da inscrição até o último dia de inscrição ou postar no correio até no máximo 2 
(dois) dias úteis após o encerramento das inscrições o competente laudo médico original ou cópia autenticada, detalhado 
e com letra legível, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 
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ATENÇÃO: CASO NECESSITE DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, O CANDIDATO 
DEFICIENTE DEVERÁ, ALÉM DO LAUDO, APRESENTAR UM PEDIDO DETALHANDO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
QUE NECESSITA, COMO POR EXEMPLO: PROVA AMPLIADA; AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA; AUXILIO 
DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO; SALA DE FÁCIL ACESSO, OU OUTRAS CONDIÇÕES AS 
QUAIS DEVERÃO ESTAR CLARAMENTE DESCRITAS NO PEDIDO DO CANDIDATO.  
 
02.10.03. No caso do candidato portador de deficiência que fizer sua inscrição na MODALIDADE INTERNET, deverá enviar o 
laudo e o pedido de prova especial (se for o caso) via correio utilizando o serviço de Carta Registrada com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a Prefeitura do Município de Itapevi – Comissão de Concurso Público – LAUDO MÉDICO - 
INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO PMI 002/2010 no endereço: Avenida Presidente Vargas nº 405 – Jardim Nova Itapevi 
– Itapevi/SP – CEP: 06694-000, até no máximo 2 (dois) dias após o término das inscrições. O pedido de condições especiais 
para a prova será analisado pela Comissão de Concurso Público que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento; 
 
02.10.04. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
 
02.10.05. Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 878, de 08 de junho de 1989, às pessoas portadoras de deficiência 
são assegurados 10% das vagas no presente Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que sejam portadoras.  
 
02.10.05.01. Para o cargo de Motorista I deverá o Candidato ter plena capacidade física e mental, não se aplicando as  
disposições  do Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Municipal nº 878, de 08 de junho de 1989.   
 
02.10.06. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

    a) comunicação; 
    b) cuidado pessoal; 
    c) habilidades sociais;  
    d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
    e) saúde e segurança; 
    f) habilidades acadêmicas; 
    g) lazer; e 
    h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 
02.10.07. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 
02.10.08. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
02.10.09. Os candidatos que não atenderem os dispositivos, dentro do prazo do período das inscrições, serão considerados 
como não deficientes e não terão a condição especial para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado, podendo 
realizar a prova nas mesmas condições que os demais candidatos. 
 
02.10.10. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 
 
02.10.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
02.10.12. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em três listas, contendo a primeira, a pontuação 
geral de todos os candidatos classificados, inclusive a dos afro-descendentes e portadores de deficiência, na segunda constará 
somente da pontuação dos candidatos classificados que se declararem afro-descendentes de acordo com a Lei Municipal 
1.798 de 05 de maio de 2006 e a na terceira listagem constará os candidatos classificados portadores de deficiência. 
 
02.10.13. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
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02.10.14. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica da Medicina do Trabalho da Administração 
Municipal, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá terminativamente o enquadramento de sua situação 
como deficiente e a compatibilidade com os requisitos e atribuições do cargo pretendido. 
 
02.10.15. Não havendo a confirmação da deficiência registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a ser 
convocado pela listagem geral de aprovados. 
 
 
03. DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA NO CARGO: 
 
03.01. Ao ser convocado e se considerado apto nos exames pré-admissionais, o candidato se submeterá as seguintes 
exigências abaixo, sendo que a não comprovação das mesmas implicará na exclusão do candidato: 
a) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores 

que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos acima, mais o certificado de 
regularidade no serviço militar, quando for o caso; 

b) Comprovar a escolaridade exigida; 
c) Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo com as normas legais 

vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução 
pública e juramentada. 

d) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 
recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

e) Não serão nomeados ex-servidores públicos demitidos nos últimos 5 (cinco) anos, e ou a bem do serviço público, em 
qualquer área da administração pública; bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes contra a 
Administração Pública e crimes previstos na Lei Federal nº 11.343, de 23/08/2006; 

f) Não ter completado 70 anos, idade esta da aposentadoria compulsória; 
g) Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura do Município de 

Itapevi e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 
h) A Prefeitura do Município de Itapevi a seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes criminais ao 

candidato como exigência à nomeação.  
i) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação 

da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
 
 
04. DA PROVA ESCRITA: 
 
04.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia: 17 de outubro de 2010 (DOMINGO). 
 
04.02. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Diário Oficial do Município e em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br e 
www.itapevi.sp.gov.br com previsão de data para o dia 25 de setembro de 2010 02 de outubro de 2010. Se o número de 
inscritos exceder a capacidade das escolas previstas para a realização das provas, estas serão realizadas em dois ou três 
domingos a serem definidos, sendo assim, haverá publicação da Convocação para a Prova Escrita em outro dia a ser definido.  
 
04.03. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Neste caso, a alteração 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada para a realização da prova, no Diário 
Oficial do Município e, em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br. Cabe ao candidato 
inteira responsabilidade em relação ao acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público PMI 002/2010. 
 
04.04. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público Edital PMI 002/2010. 
 
04.05. A Comissão do Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas 
deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 
 
04.06. Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 
 
04.07. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima 
de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente RG ou documento oficial de identificação com foto e seu comprovante de 
inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
04.07.01. APÓS O HORÁRIO DETERMINADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE OU PRETEXTO, A ENTRADA DE CANDIDATO ATRASADO, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 
04.08. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade com foto e o 
comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado). 
 
04.09. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 dias juntamente com outro documento de identificação com foto. 
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04.10. A Prova Escrita será elaborada sob forma de testes de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas e versará sobre o 
programa de prova constante do Anexo II deste edital. 
 
04.10.01. A Comissão do Concurso Público não se responsabiliza por nenhuma apostila confeccionada com textos relativos ao 
Programa de Provas ou Bibliografias deste Concurso Público PMI 002/2010. 
 
04.10.02. O tempo de duração da prova será de até 4 horas. 
 
04.10.03. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 minutos contados do seu 
efetivo início.  
 
04.11. Não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas nas escolas onde se realizarão as provas escritas 
deste Concurso Público. Durante a realização da prova fica proibido o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, calculadora, MP3 players etc.) 
seja na sala de aula, sanitários, pátio ou outra dependência da unidade escolar. Qualquer aparelho do candidato deverá 
permanecer TOTALMENTE DESLIGADO após sua entrada na Escola. Fica também proibido entrar na sala de aula com boné, 
chapéu ou gorro ou usá-los durante a realização das provas. O descumprimento desta determinação será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato. 
 
04.12. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de equipamentos eletrônicos, 
computadores, máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de 
apoio. 
 
04.13. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar o celular desligado na carteira, também não poderá levar 
qualquer tipo de bolsa ou estojo. 
 
04.14. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no GABARITO DE RESPOSTAS. 
 
04.15. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro na formulação de alguma 
questão ou nas alternativas de respostas, sob pena de preclusão recursal, deverá solicitar a presença do Fiscal de Sala que 
anotará na Folha de Ocorrências da sala para posterior análise e decisão por parte da banca examinadora do Concurso 
Público. 
 
04.16. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser preenchido com bastante 
atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 
mesmo. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato no certame. 
 
04.17. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na prova destinado exclusivamente para 
tal fim. 
 
04.18. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no gabarito de respostas estiver em desconformidade com as instruções de 
preenchimento, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou alternativa 
marcada a lápis, ainda que legível. 
 
04.19. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE 
RESPOSTAS ao Fiscal de Sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de 
Respostas do candidato. 
 
04.20. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, podendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que aguardará com a criança fora da sala de aula e dos corredores. Poderá haver, se 
necessário, compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. Na hora da amamentação a candidata 
será acompanhada o tempo todo por um fiscal do Concurso Público e o responsável pela guarda da criança não permanecerá 
no mesmo local que a candidata. 
 
04.21. Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de cada classe deverão permanecer na sala, a fim de acompanhar 
o lacre do malote e assinar listagem da classe, sendo liberados quando concluído. 
 
04.22. Será excluído do Concurso o candidato que: 
a) Não comparecer em todas as provas previstas para este Concurso Público, não havendo em hipótese alguma, realização 

de prova extemporânea para atender o candidato faltoso; 
b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova escrita (RG e Comprovante de Inscrição); 
c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
d) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer 
instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que se realiza; 
f) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o cargo nos termos deste Edital; 
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05. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
 
05.01. A Prova Escrita, de caráter CLASSIFICATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas.  
 
05.02. Na avaliação do gabarito do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais 
de uma resposta ou questões rasuradas. 
 
05.03. A avaliação da prova será efetuada por processamento eletrônico do gabarito do candidato que contará o total de 
acertos de cada candidato na prova, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme fórmula: P = (100 / QV) x TA, onde: 
 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
 
05.04. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos e pontuação para todos os candidatos, a pontuação 
dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será o critério 
valido adotado para o caso de questões canceladas. 
 
05.05. A Banca Examinadora do Concurso Público fará a análise prévia de todas as questões da Prova Escrita para as quais 
os candidatos tenham registrado solicitação de revisão nas “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes 
da publicação oficial do gabarito de resposta, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das referidas questões. 
 
05.06. Os Gabaritos das Provas Escritas serão publicados em data a ser informada aos candidatos no momento da realização 
da Prova Escrita. 
 
05.07. Os resultados da Prova Escrita (número de questões válidas, total de acertos e pontuação dos candidatos) serão 
publicados juntamente com a Classificação Final dos Aprovados, no Diário Oficial do Município e em caráter informativo 
disponibilizados no site www.equipeassessoria.com.br em data a ser informada aos candidatos no momento da realização 
da Prova Escrita. 
 
 
06. DOS TÍTULOS 
 
06.01. Para os cargos deste Edital haverá pontuação de Títulos, até o máximo de 10 (dez) pontos exclusivamente para os 
candidatos aprovados na Prova Escrita. 
 
06.02. Os candidatos aprovados que possuírem títulos deverão protocolar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 
de documento original comprobatório do Título, de acordo com a Tabela de Títulos apresentada. 
 
06.03. No dia da Prova Escrita, os candidatos que possuírem certificados de Cursos de Pós-Graduação, Mestrado ou 
Doutorado, nos termos do item 6.13 deste Edital, deverão entregar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada de 
certificado original para fins de pontuação de títulos. Os candidatos também poderão protocolar os referidos certificados na 
Prefeitura do Município de Itapevi – Secretaria Municipal de Administração na Avenida Presidente Vargas nº 405 – Jardim 
Nova Itapevi – Itapevi/SP – CEP: 06694-000, no primeiro dia útil subseqüente ao dia da Prova Escrita. 
 
06.04. Os títulos protocolados fora do período estabelecido no item anterior não serão considerados para a referida Avaliação 
de Títulos. 
 
06.05. Essa fase será somente de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que deixar de entregar seus 
títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, mas o mesmo não ficará eliminado do Concurso 
Público. 
 
06.06. Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de instrumento público 
simples.  
 
06.07. Os títulos entregues deverão ser autenticados ou se for cópia simples deverá ser apresentado o título original, sendo 
que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título original para 
autenticação. Não serão pontuados os títulos entregues sem a devida autenticação. 
 
06.08. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme modelo 
apresentado no Anexo IV deste edital. Esta relação será preenchida em duas vias, destas, uma será devolvida ao candidato, e 
a outra será encaminhada à Banca Avaliadora do Concurso Público. 
 
06.09. Os títulos e respectiva relação, deverão ser entregues em envelope, devidamente identificado com seu nome, número 
de inscrição e cargo. 
 
06.10. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
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06.11. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc) e entregar títulos para pontuação deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração do nome, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente 
da inscrição e/ou identidade. 
 
06.12. Não será permitida a apresentação documental complementar relativa à carga horária, ou outras especificações, depois 
do referido prazo. 
 
06.13. A prova de Títulos obedecerá à seguinte pontuação, até o máximo de 10 (dez) pontos: 
 

ITEM NATUREZA DO TÍTULO PONTOS 

01 DOUTORADO CONCLUÍDO, na área da saúde, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino 
Superior devidamente credenciada. 10,0 

02 MESTRADO CONCLUÍDO, na área da saúde, reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior 
devidamente credenciada. 6,0 

03 

PÓS-GRADUAÇÃO CONCLUÍDA / LATO SENSU OU CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO 
CONCLUÍDO, na área da saúde, mínimo de 360 horas declaradas no certificado reconhecido por 
Instituição Educacional de Ensino Superior devidamente credenciada, será pontuado certificado de 
cumprimento de Estágio Médico ou Residência Médica – Período mínimo de 12 meses, declarado no 
certificado reconhecido por Instituição Educacional de Ensino Superior devidamente credenciada. 

3,0 

 
06.14. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do 
responsável e data. 
 
06.15. A comprovação dos títulos se dará somente através da entrega de Certificado de Conclusão de Curso, Diploma, 
Certificado de cumprimento de Estágio Médico ou Residência Médica – Período mínimo de 12 meses, ou Ata de Defesa no 
caso de Mestrado ou Doutorado. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e 
instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. Os certificados de 
Pós Graduação/Lato Sensu deverão estar de acordo com a Resolução N° 1, de 8 de Junho de 2007. 
 
06.16. Os títulos entregues que não atenderem as especificações contidas neste Edital não serão considerados para a referida 
Avaliação de Títulos. 
 
06.17. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de qualquer natureza. 
 
06.18. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 
 
06.19. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a 
Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
 
06.20. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do concurso. 
 
 
07. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
07.01. O presente Concurso Público para os cargos deste Edital, terá valor equivalente a 110 (cento e dez) pontos que 
consistirá no somatório das notas obtidas na Prova Escrita 100 (cem) pontos e Títulos 10 (dez) pontos. 
 
 
08. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
08.01. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver a maior pontuação na Prova Escrita; e 
b) Tiver a maior idade. 
 
08.02. Da lista de Classificação Final dos Aprovados no Concurso Público, constará o Número de Inscrição, Nome do 
Candidato, RG e Pontuação Final, discriminados os Acertos e Pontuação obtida Prova Escrita e Pontuação obtida na Avaliação 
de Títulos, não sendo publicada em jornal local a lista de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta nos sites www.equipeassessoria.com.br e www.itapevi.sp.gov.br. 
 
 
09. DOS RECURSOS: 
 
09.01. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil 
subseqüente à publicação dos atos do Concurso Público. 
 
09.02. O candidato que quiser interpor o Recurso deverá fazê-lo por meio de petição acompanhada das razões e endereçado à 
Comissão do Concurso Público no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Itapevi - Secretaria de Administração à 
Avenida Presidente Vargas nº 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/SP, das 9:00 às 17:00 hs. 
 
09.03. O Recurso recebido será encaminhado a Comissão do Concurso Público para análise e manifestação a propósito do 
argüido. 
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09.04. Será considerado INDEFERIDO o recurso interposto fora do prazo estabelecido pelo edital. 
 
09.05. Havendo recursos protocolados tempestivamente e sendo acatado pela Comissão do Concurso Público, os resultados 
poderão sofrer alterações, gerando nova publicação. 
 
09.06. A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de Itapevi constitui a última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 
10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
10.01. O presente Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de Itapevi, por igual período. 
 
 
11. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
 
11.01. Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso Público, a Prefeitura do Município de Itapevi convocará, de 
acordo com suas necessidades, os candidatos para a nomeação. Tal convocação para o comparecimento do candidato ao RH 
da Municipalidade será publicada no Diário Oficial do Município e disponibilizada em caráter informativo no site da Prefeitura 
www.itapevi.sp.gov.br, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final. 
 
11.01.01. O candidato aprovado e convocado nos termos do item 11.01 terá 05 (cinco) dias úteis para o atendimento após a 
publicação da convocação no Diário Oficial do Município, para se apresentar no Departamento de RH da Secretaria Municipal 
de Administração a fim de manifestar seu interesse pela vaga. A omissão ou negação do candidato será entendida como 
desistência da nomeação. 
 
11.01.02. Cabe ao candidato comparecer ao Departamento de RH na data marcada para tomar ciência em relação a sua 
aprovação e não para a investidura no cargo. Após a manifestação do interesse pela vaga, nos termos do item 11.01.01, o 
candidato aprovado será encaminhado pelo Departamento de RH para os exames pré-admissionais. 
 
11.01.03. Se considerado apto nos exames pré-admissionais, o candidato deverá apresentar no Departamento de RH da 
Secretaria da Administração no prazo máximo de 05 dias úteis a contar da ciência do Candidato em relação aos resultados dos 
exames pré admissionais documentação necessária para a investidura do cargo, cumprindo as exigências do item 03 deste 
Edital, ressaltando-se que a não comprovação das exigências para investidura do cargo implicará na exclusão do candidato 
deste Concurso Público. 
 
11.01.04. O candidato considerado inapto no exame médico NÃO será nomeado. 
 
11.02. A Prefeitura Municipal de Itapevi, não enviará telegrama para a convocação do candidato aprovado, cabendo a este 
acompanhar as convocações através do Diário Oficial do Município, a Convocação também será disponibilizada em caráter 
meramente informativo no site da Prefeitura www.itapevi.sp.gov.br. 
 
11.03. Fica o Candidato responsável por apresentar e manter seu endereço correto e atualizado junto ao Departamento de RH 
da Secretaria Municipal de Administração. Caso haja necessidade de envio de qualquer correspondência para o candidato a 
Prefeitura Municipal de Itapevi, não se responsabilizará pelos candidatos que apresentarem endereço incorreto, incompleto, ou 
sem CEP ou com CEP incorreto. 
 
11.04. Quanto ao concursado deficiente e aprovado no Concurso em Foco, quando da perícia médica, para a investidura do 
cargo, já deverá ter apresentado o laudo médico legível, detalhado e no original ou cópia autenticada, confirmando qual a 
deficiência e o CID, conforme o explicitado no item 02.10.02. do Edital, que afirma que o laudo deverá ser entregue no 
local da inscrição até o último dia da mesma, ou poderá ser postada no Correio, por carta registrada, até no máximo 2 
(dois) dias úteis após o encerramento das inscrições. 
 
11.05. O laudo citado no item anterior já deverá estar em mãos da Municipalidade desde a inscrição do candidato ou alguns 
dias após, o qual será encaminhado à Medicina do Trabalho, que já o terá quando da apresentação do candidato deficiente e 
aprovado para exame admissional ou poderá ficar na posse da Secretaria de Administração que o encaminhará quando do 
exame admissional. 
 
11.06. O candidato será submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a deficiência é compatível 
com as atribuições e requisitos do cargo de acordo com o item 02.10.14. do Edital. 
 
11.07. O processo de convocação para comparecimento dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itapevi. 
 
11.08. A classificação no Concurso Público, não gera ao candidato o direito à nomeação. Os candidatos classificados, somente 
serão nomeados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da administração pública. 
 
11.09. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento das 
nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura do Município de Itapevi através de seus canais de comunicação. 
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11.10. Para efeito de ingresso na Prefeitura do Município de Itapevi, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado à 
comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Itapevi que satisfaz as exigências deste Edital, 
bem como submeter-se a teste médico para o exercício do Cargo, sob pena de não ser nomeado. 
 
11.11. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui 
os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a não apresentação de documentos, que não 
comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, 
sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados em seu favor. 
 
11.12. É facultado à Prefeitura do Município de Itapevi exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “a” do item 03 (três) do edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deveram 
apresentar para a nomeação do Cargo, documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o Cargo 
respectivo, quais sejam, aqueles constantes do item 01 do Edital retro mencionado. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.01. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do contato via e-mail no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
 
12.02. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. O pagamento efetuado em cheque 
somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja 
devolução do mesmo. 
 
12.03. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do Edital do Cargo e aceitação tácita de todas as condições do 
presente Concurso Público. 
 
12.04. Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo 
para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município. 
 
12.05. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Prefeita do Município de Itapevi. 
 
12.06. Os Gabaritos das Provas Escritas e a Classificação Final dos candidatos aprovados serão publicados no Diário Oficial 
do Município, e serão ainda disponibilizados nos sites www.equipeassessoria.com.br e www.itapevi.sp.gov.br. 
 
12.07. Os atos administrativos (Editais do Concurso, Convocação para as Provas, Gabaritos, Classificação Final, Retificações 
e Informativos) até a Homologação do Concurso Público PMI 002/2010 serão publicados no Diário Oficial do Município e 
disponibilizados em caráter informativo nos sites www.equipeassessoria.com.br e www.itapevi.sp.gov.br. 
 
12.08. O candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público Edital 
PMI 002/2010, não havendo responsabilidade da Prefeitura do Município de Itapevi quanto às informações divulgadas por 
outros meios que não seja o Diário Oficial do Município e em caráter meramente informativo nos sites 
www.equipeassessoria.com.br e www.itapevi.sp.gov.br. 
 
12.09. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o pagamento, serão 
considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
 
12.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI NÃO RECOMENDA NENHUMA APOSTILA PREPARATÓRIA PARA O 
PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO E NÃO FORNECERÁ NENHUMA 
APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS 
ADQUIRIDA PELO CANDIDATO. 
 
12.11. A Comissão Organizadora do Concurso Público, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas 
do Concurso Público.  
 
12.12. Os casos não previstos no Edital do Cargo serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, devidamente 
nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 
 
Membros da Comissão do Concurso Público PMI 002/2010: 
 
Claudia Iracema Bruno da Silva  
Secretaria de Administração 
 
Mari Eugenia Gandolfo  
Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos 
 
Sergio José Mazzarello Lopes 
Secretaria de Higiene e Saúde 

 
Itapevi, 11 de setembro de 2010. 

 
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

NCS - MÉDICO CLÍNICO SU/E 
NPP - MÉDICO PEDIATRA PS 
Síntese das Atribuições: 
- Prestar assistência médica nas unidades de saúde, em nível ambulatorial, exercendo atividades clínicas e cirúrgicas; 
- Presta primeiro atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
- Realiza anamnese, realiza exame físico, levanta hipóteses diagnósticas, realiza propedêutica instrumental, solicita exames 

complementares, solicita interconsultas, realiza exames complementares, supervisiona propedêutica instrumental, 
interpreta dados de exame clínico e exames complementares, diagnostica estado de saúde de pacientes, realiza 
diagnóstico de saúde da comunidade, discute diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes e familiares. 

- Planeja tratamento de pacientes, indica tratamento, receita medicamentos e fitoterápicos, prescreve tratamento, pratica 
intervenções clínicas, reabilita pacientes (condições biopsicossociais). 

- Encaminha pacientes para o serviço especializado, quando necessário; 
- Manifesta atenção seletiva, demonstra rapidez de percepção, manifesta tolerância, manifesta altruísmo, lida com situações 

adversas, trabalha em equipe, manifesta empatia, interpreta linguagem verbal e não-verbal, demonstra capacidade de 
liderança, toma decisões, demonstra imparcialidade de julgamento, adequa linguagem e preserva o sigilo médico. 

- Estabelecer plano de ações em saúde, prescreve medidas higiênico-dietéticas, prescreve imunização, ministra tratamentos 
preventivos, rastreia doenças prevalentes, implementa medidas de biossegurança, implementa medidas de segurança e 
proteção do trabalhador, implementa medidas de saúde ambiental, promove campanhas de saúde, promove atividades 
educativas, promove ações de controle de vetores e zoonoses, divulga informações em mídia. 

- Elabora prontuários, emite receitas, emite atestados, elabora protocolos de condutas médicas, emite laudos, elabora 
relatórios, emite pareceres, elabora documentos de imagem, emite declarações, elabora procedimentos operacionais 
padrão, preenche formulários de notificação compulsória, elabora material informativo e normativo, arquiva documentos. 

- Seleciona equipe de trabalho, distribui tarefas, gerencia recursos financeiros, especifica insumos, monta escala de 
serviços, supervisiona equipe de saúde, auxilia a normatização de atividades médicas, administra situações de urgência e 
emergência, seleciona pacientes em situações específicas, constitui comissões médico-hospitalares, constitui diretorias de 
associações e entidades de classe, despachar expediente. 

- Executar outras atividades afins e as previstas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentares pelo Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 

 
 
NCU - MÉDICO CLÍNICO UBS 20H/S 
NNE - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H/S 
NPU - MÉDICO PEDIATRA UBS 20H/S 
NPQ - MÉDICO PSIQUIATRA 20H/S 
Síntese das Atribuições: 
- Prestar assistência médica nas unidades de saúde, em nível ambulatorial, exercendo atividades clínicas e cirúrgicas; 
- Presta primeiro atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
- Realiza anamnese, realiza exame físico, levanta hipóteses diagnósticas, realiza propedêutica instrumental, solicita exames 

complementares, solicita interconsultas, realiza exames complementares, supervisiona propedêutica instrumental, 
interpreta dados de exame clínico e exames complementares, diagnostica estado de saúde de pacientes, realiza 
diagnóstico de saúde da comunidade, discute diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes e familiares. 

- Planeja tratamento de pacientes, indica tratamento, receita medicamentos e fitoterápicos, prescreve tratamento, pratica 
intervenções clínicas, reabilita pacientes (condições biopsicossociais). 

- Encaminha pacientes para o serviço especializado, quando necessário; 
- Manifesta atenção seletiva, demonstra rapidez de percepção, manifesta tolerância, manifesta altruísmo, lida com situações 

adversas, trabalha em equipe, manifesta empatia, interpreta linguagem verbal e não-verbal, demonstra capacidade de 
liderança, toma decisões, demonstra imparcialidade de julgamento, adequa linguagem e preserva o sigilo médico. 

- Estabelecer plano de ações em saúde, prescreve medidas higiênico-dietéticas, prescreve imunização, ministra tratamentos 
preventivos, rastreia doenças prevalentes, implementa medidas de biossegurança, implementa medidas de segurança e 
proteção do trabalhador, implementa medidas de saúde ambiental, promove campanhas de saúde, promove atividades 
educativas, promove ações de controle de vetores e zoonoses, divulga informações em mídia. 

- Elabora prontuários, emite receitas, emite atestados, elabora protocolos de condutas médicas, emite laudos, elabora 
relatórios, emite pareceres, elabora documentos de imagem, emite declarações, elabora procedimentos operacionais 
padrão, preenche formulários de notificação compulsória, elabora material informativo e normativo, arquiva documentos. 

- Seleciona equipe de trabalho, distribui tarefas, gerencia recursos financeiros, especifica insumos, monta escala de 
serviços, supervisiona equipe de saúde, auxilia a normatização de atividades médicas, administra situações de urgência e 
emergência, seleciona pacientes em situações específicas, constitui comissões médico-hospitalares, constitui diretorias de 
associações e entidades de classe, despachar expediente. 

- Executar outras atividades afins e as previstas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentares pelo Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 
 
A Prefeitura do Município de Itapevi não recomenda nenhuma apostila preparatória para o presente concurso público, 
bem como não aprova a comercialização e não fornecerá nenhuma apostila deste gênero, não se responsabilizando 
pelo conteúdo de qualquer uma delas adquirida pelo candidato. 
 
NCS - MÉDICO CLÍNICO SU/E 
NCU - MÉDICO CLÍNICO UBS 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, 
aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes 
Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças 
causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças 
do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 
Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos 
e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, 
diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença 
reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, 
distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; 
Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, 
raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na 
gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária; Política de Saúde 
Pública/SUS; Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação 
Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de 
Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NNE - MÉDICO NEUROLOGISTA 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, Comas, 
Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do Estado de Consciência 
e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; Doenças dos Músculos e Placa 
Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; 
Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências 
evocados; Manifestaççoes neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, 
Traumatismos raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores intracranianos, 
Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária; Política de Saúde Pública/SUS; 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código 
de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
NPP - MÉDICO PEDIATRA PS 
NPU - MÉDICO PEDIATRA UBS 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, 
monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. Aleitamento 
materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-
indicações, reação vacinal,  calendário atual da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: 
habitação, creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de 
termo e prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), 
Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho 
digestivo mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na 
infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). 
Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. 
Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções 
endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite 
reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças onco-hematológicas, Neoplasias 
mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na 
infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de 
urgência mais comuns na infância. Relação médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde 
Pública: Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária; Política de Saúde Pública/SUS; Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
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NPQ - MÉDICO PSIQUIATRA 
Clínica Geral/Médica; Psiquiatria clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, 
depressivos; transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool e 
de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital psiquiátrico e seu 
papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; Desinstitucionalização; Psicopatologia do 
trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da 
consciência, da atenção e da memória; Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; 
Alcoolismo e dependência de drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; 
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, classificação e 
tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: 
psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. 
Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. 
Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: Conhecimentos 
Básicos de Medicina Sanitária; Política de Saúde Pública/SUS; Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO 
 
 
 

Nome do Candidato:_____________________________________________________________________________________ 

 

Cargo:________________________________________________________________________________________________ 

 

Telefone para contato: (     ) _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

Eu, _________________________________________________________, portador(a) do RG n.º __________________, 

residente à ________________________________________________________________________________________ nº 

__________, bairro ________________________________, município de ITAPEVI, estado de São Paulo e portador do título 

de eleitor n.º ___________________________ zona ___________ seção _____________ documento pertencente ao 

município de ITAPEVI, declaro para os devidos fins: 

* Ser residente do município de ITAPEVI a 4 (quatro) anos ou mais, bem como ser eleitor(a) neste município a igual período. 

* E estar na seguinte condição: 

 
 

DESEMPREGADO: não possuir renda de qualquer natureza, não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário, 
de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência social oficial ou privado, e não estar recebendo seguro 
desemprego. 

 

 
 

ASSALARIADO DE ATÉ 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO: recebendo como salário o valor de até um salário mínimo (R$ 
510,00). 

 

Dessa forma estou ciente de que as informações por mim prestadas devem representar a verdade. 

 

Caso a análise dos documentos realizada pelo Fiscal do Concurso Público não atenda totalmente as exigências da Prefeitura 

do Município de Itapevi, não terei direito a isenção para a realização da inscrição, seja qual for o motivo alegado, podendo, no 

entanto realizar a inscrição nas mesmas condições que os demais candidatos, efetuando o pagamento do valor da inscrição 

exclusivamente no período estabelecido para a realização das inscrições. 

 

 

ITAPEVI, ______ de ______________________________ de 2010. 
 

 

 

 

Ciência e Assinatura do Candidato______________________________________ 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 
 
Concurso: _____________________________________________________________________________________________ 
 
 
Cargo: ________________________________________________________________ Nº de inscrição: __________________ 
 
 
Nome do candidato: _____________________________________________________________________________________ 
 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco) 
Histórico / Resumo  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 02 

(duas) vias, conforme Edital. 

 
 
 
Data: _____/_____/_____ 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V - LEI MUNICIPAL 1.798 DE 05 DE MAIO DE 2006  
 
 

 
LEI MUNICIPAL 1.798 DE 05 DE MAIO DE 2006. 
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. EVANGELISTA 
AZEVEDO LIMAS – PV) 
 
INSTITUI QUOTAS DE AÇÃO AFIRMATIVA PARA A POPULAÇÃO NEGRA NO 
ACESSO AOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS. 

 
 
 
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica estabelecida a quota mínima de vinte por cento para a população 

negra no preenchimento das vagas relativas aos concursos para investidura em cargos e empregos públicos dos Poderes do 
Município ou empresas que prestem serviços a esses. 
 

Parágrafo único – Para efeito desta Lei, considera-se afro-descendente todo 
brasileiro que assim se declare, ressalvadas outras exigências estabelecidas em regulamento. 
 

Art. 2° - Na hipótese do não preenchimento da quota prevista no artigo 1°, as 
vagas assim remanescentes no processo seletivo serão revertidas para o aproveitamento dos demais candidatos devidamente 
qualificados. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada 
no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Prefeitura do Município de Itapevi, 05 de maio de 2006. 

 
 
 

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER 
PREFEITA 


